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ATA DA OITAVA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Com início à zero hora do dia vinte e sete de novembro de dois mil e vinte e encerramento à 

zero hora do dia quatro de dezembro de dois mil e vinte, realizou-se, exclusivamente em 

ambiente eletrônico (sessão virtual), a oitava Sessão Extraordinária do Órgão Especial 

do Tribunal Superior do Trabalho com a participação da Excelentíssima Ministra 

Presidente Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, dos Excelentíssimos Ministros Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Aloysio Corrêa da Veiga, Ives Gandra Martins Filho, João Batista 

Brito Pereira, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes Corrêa, Márcio 

Eurico Vitral Amaro, Douglas Alencar Rodrigues, Breno Medeiros, Alexandre Luiz Ramos, 

Luiz José Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão Lopes. Foram apreciados os seguintes 

processos: Processo: Ag-AIRR - 1002265-24.2016.5.02.0031 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CARREFOUR 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Carlos Augusto Tortoro 

Júnior, Agravado(s): FERNANDA DE FÁTIMA PERES FERREIRA, Advogado: Dr. 

Ricardo Palmejani, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no 

importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

Processo: Ag-Ag-RR - 1002078-69.2016.5.02.0078 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CIA DE SANEAMENTO 

BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão 

Côrtes, Advogada: Dra. Mariane Vendl Craveiro, Agravado(s): MARIA SÍLVIA 

TAVARES DE CARDOSO, Advogado: Dr. Leonardo José Carvalho Pereira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 1002023-08.2015.5.02.0611 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., 

Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Advogada: Dra. Maria Tereza do Couto Perez, 

Advogada: Dra. Luciana Souza de Mendonça Furtado, Agravado(s): JOSE MARCIO DA 
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SILVA, Advogado: Dr. Carlos Floriano Filho, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: 

Dra. Christiane Tomb, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento de multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

1001699-49.2015.5.02.0342 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. 

Flávio Maschietto, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): EVERTON 

JACOMINI SIPLIANO, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., Advogada: Dra. Christiane Tomb, Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Processo: Ag-E-AIRR - 1001458-76.2017.5.02.0610 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): RAFAEL 

SOARES MACIEL, Advogada: Dra. Ana Célia Zampieri, Advogado: Dr. Raimundo Jéter 

Rodrigues Costa, Advogado: Dr. Marcelo Zampieri Molina, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 3% sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-E-AIRR - 1001076-19.2015.5.02.0363 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., 

Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): 

ORLI VIEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Marcus Tibério Manoel, TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., Advogada: Dra. Christiane Tomb, Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-

AIRR - 1000835-42.2015.5.02.0461 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., 
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Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): ALEXANDRE PINTO DE ARAÚJO, 

Advogado: Dr. Rodrigo Ferreira Ferrari, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Cléber Magnoler, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000756-42.2015.5.02.0371 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): DANIEL 

CONCEIÇÃO DE SANTANA, Advogado: Dr. Carlos Floriano Filho, TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1000682-29.2016.5.02.0443 

da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): RUMO S.A., Advogada: Dra. Juliana Paula Lopes Dantas, Agravado(s): 

EDUARDO WEIDEN SILVESTRE, Advogado: Dr. José Ricardo Soares Bruno, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000399-45.2015.5.02.0312 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, 

Agravado(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogada: Dra. Christiane Tomb, Advogado: 

Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, WIDS 

BILL ANTUNES ALVARENGA, Advogada: Dra. Ana Célia Zampieri, Advogado: Dr. 

Raimundo Jéter Rodrigues Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em 

favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, 
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§ 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1000336-31.2017.5.02.0221 da 2ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART HOTÉIS, MOTÉIS, 

FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES, 

CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES, 

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E 

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO - SINTHORESP, Advogado: Dr. Lilian 

Aparecida da Silva, Agravado(s): CAMPEÃO 38 RESTAURANTE LTDA., Advogado: Dr. 

Guilherme Brito Rodrigues Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC, ao pagamento de multa de 1% sobre valor corrigido da causa, ante o caráter 

manifestamente infundado o apelo, a ser revertida em favor da parte agravada. Processo: 

Ag-AIRR - 1000006-41.2018.5.02.0078 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CARLOS HENRIQUE GUIDONI, 

Advogado: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): GILBERTO GONCALVES LEAO, 

Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos Magalhães, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 3% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-ED-ED-Ag-E-RR - 203800-49.2001.5.16.0001 da 16ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Ane 

Carolina de Medeiros Rios, Advogado: Dr. Raphael Ribeiro Bertoni, Agravado(s): BENTO 

BERTO COSTA, Advogado: Dr. Antônio Zacarias Lindoso, Advogado: Dr. Bento Berto 

Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno. Observação: não 

participou do julgamento o Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Vice-

Presidente do Tribunal, pois o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Relator, proferiu 

voto na cadeira de Vice-Presidente do Tribunal, nos termos do art. 266, § 1º, do RITST. 

Processo: ED-Ag-ED-ED-AIRR - 199000-80.2009.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: COMPANHIA 

DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. 
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Alfredo Zucca Neto, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: 

Dr. Bruno Cunha Costa, Embargado(a): CLAIR ANTONIA TORREZANI MORETTO, 

Advogado: Dr. Luiz Carlos Ferreira Pires, COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO 

- CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco 

Mauro Russo Brugioni, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 

no mérito, negar-lhes provimento. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros 

Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. . Processo: Ag-Ag-AIRR - 

193300-79.2006.5.15.0031 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CLAUDIO MANSUR SALOMAO, Advogado: Dr. 

Fábio Vinicius Ferraz Grasselli, Agravado(s): ALZIRA IZAURA DA COSTA, Advogado: 

Dr. Fábio Vinicius Ferraz Grasselli, CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMÃO, 

Advogado: Dr. Lucas Andre Ferraz Grasselli, FÁBIO MANSUR SALOMÃO, JBMS 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. Fábio Vinicius Ferraz 

Grasselli, MARTA LÚCIA SACRAMENTO VILELA, Advogado: Dr. Rodrigo Gaioto 

Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: ED-Ag-ED-

ED-E-RR - 192640-45.2002.5.06.0009 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, Advogado: Dr. 

Daniel Sousa Isaías Pereira, Embargado(a): ALFA SOUZA DE OLIVEIRA E OUTROS, 

Advogado: Dr. Marcelo Coimbra Esteves de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer 

dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-E-RR - 

170400-90.2003.5.01.0001 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Luiz Gomes Palha, Advogado: Dr. Carlos Alberto 

Rangel Cordeiro, Advogado: Dr. Marcio Yoshio Tazaki, Embargado(a): HELOÍSA DOS 

SANTOS FLORIANO, Advogado: Dr. Alexssander Tavares de Mattos, Advogada: Dra. 

Talita de Oliveira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração, e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-Ag-RR - 164500-
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33.2006.5.02.0086 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio 

Maschietto, Agravado(s): JOSÉ VALDEMIR DA SILVA, Advogado: Dr. Doglas Batista de 

Abreu, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. José Eduardo Dias Yunis, 

Decisão: conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento de multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-ARR - 

156100-50.2009.5.02.0013 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. 

Flávio Maschietto, Agravado(s): MILTON MENDES DE AMORIM, Advogado: Dr. Marco 

Augusto de Argenton, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento de multa a favor do reclamante, no importe de 

5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: ED-

Ag-AIRR - 131238-08.2015.5.13.0010 da 13ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ESPÓLIO de ANTÔNIO FERREIRA DE 

SOUZA, Advogada: Dra. Maria das Neves da Silva Brasilino, Embargado(a): MANOEL 

LAURENTINO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio Teotônio de Assunção, Decisão: 

por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Processo: Ag-ED-Ag-ARR - 111400-21.2009.5.20.0002 da 20ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ENERGISA 

SERGIPE - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A, Advogada: Dra. Léa Maria Melo 

Andrade, Advogado: Dr. Junia de Abreu Guimaraes Souto, Agravado(s): OSVALDO 

ARAUJO VALIDO, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Fernandes, Advogado: Dr. Thiago 

D'Avila Melo Fernandes, Advogado: Dr. José Marcelo Leal de Oliveira Fernandes, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-RR - 106100-

76.2009.5.15.0080 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
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Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 

Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Renato Tadeu Rondina Mandaliti, Advogado: Dr. 

Juliano Nicolau de Castro, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 

SANTANDERPREVI - SOCIEDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA, Advogado: Dr. José 

Edgard da Cunha Bueno Filho, Advogado: Dr. Juliano Nicolau de Castro, SINDICATO 

DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE VOTUPORANGA 

E REGIÃO, Advogado: Dr. Divar Nogueira Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa 

fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Obs.: impedimentos averbados pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101330-

28.2016.5.01.0066 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CARLOS ALBERTO NOVAIS, Advogado: Dr. Reginaldo de 

Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 101245-84.2016.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

- CSN, Procuradora: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo 

Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Bruno Carvalho da Silva, Agravado(s): SEBASTIÃO 

CARLOS PEREIRA, Advogado: Dr. Murilo Cézar Reis Baptista, Advogado: Dr. Jane 

Amorim Monteiro Lameira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa da Veiga. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

101203-63.2016.5.01.0075 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FLAVIO WANDERLEY ESTEVES DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, 

Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 
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Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-RR - 100938-21.2017.5.01.0077 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BNDES, 

Advogado: Dr. Fernando Cezar Vernalha Guimarães, Advogado: Dr. Luiz Fernando 

Casagrande Pereira, Advogado: Dr. Mirela Carvalho Aragão, Agravado(s): WILSON 

DUFLES DE ALMEIDA LIMA, Advogado: Dr. Isaac Lopes Toledo Siqueira, Advogado: 

Dr. Caio Jacuá Sinézio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: ED-

Ag-Ag-AIRR - 100867-31.2016.5.01.0052 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: JORGE SOARES DANTAS, Advogado: 

Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS � CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 100841-55.2017.5.01.0001 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ADILSON COSME DE SOUZA SANTOS, 

Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 100686-33.2016.5.01.0051 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SEBASTIÃO JORGE MARTINS DA 

ROCHA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos 

Nucci, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. 

Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100612-96.2016.5.01.0012 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

PEDRO JOSÉ DOS SANTOS, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 100387-64.2016.5.01.0016 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 
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CARLOS ROBERTO MONTEIRO ROMMES, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-

Ag-Ag-AIRR - 100330-34.2016.5.01.0020 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ALEXANDRE ALEX PEREIRA DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos 

Nucci, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 

e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 100288-

79.2016.5.01.0021 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: LUIZ CARLOS P DA SILVA, Advogado: Dr. Reginaldo de 

Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Embargado(a): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 

100155-12.2017.5.01.0018 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Embargante: SEBASTIÃO DE SOUZA CARVALHO, Advogado: 

Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Embargado(a): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 

mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100044-41.2017.5.01.0046 da 1ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): JOSÉ HAMILTON DE CARVALHO, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 100042-93.2016.5.01.0341 da 1ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana 

Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 
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Veiga, Agravado(s): LUIS CARLOS REINALDO MOURA, Advogada: Dra. Lesliê 

Oliveira Gomes Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-

ED-Ag-AIRR - 92600-95.2008.5.01.0005 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. José Luiz Baptista de Lima 

Júnior, Agravado(s): MÁRCIO FERREIRA BARBOZA, Advogado: Dr. Marcelo José 

Domingues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no 

importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 85900-52.2004.5.02.0026 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CTEEP - 

COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA, Advogado: 

Dr. Alfredo Zucca Neto, Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): 

CARLOS UBALDINO BUENO DE ABREU FILHO, Advogado: Dr. Marco Antônio 

Innocenti, COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Carlos 

Eduardo Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Jorge Ricardo Lopes Lutf, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Obs.: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa da Veiga. . 

Processo: Ag-Ag-RR - 82600-89.2013.5.17.0013 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ÁQUILA 

ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA., Advogado: Dr. Stephan 

Eduard Schneebeli, Advogada: Dra. Wilma Chequer Bou-Habib, Agravado(s): ROSICLEIA 

PEREIRA, Advogada: Dra. Fabiana Dão Galvão, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 82001-14.2014.5.22.0002 da 22ª 
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Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogada: Dra. Lívia de Almeida Macedo, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, 

Agravado(s): ALDES DE CARVALHO SANTOS, Advogado: Dr. Flávio Soares de Sousa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar provimento ao 

agravo, condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-ED-ARR - 74500-95.2005.5.02.0029 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TUMPEX - EMPRESA 

AMAZONENSE DE COLETA DE LIXO LTDA., Advogado: Dr. Anderson Vicentini 

Souza, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Lucas 

Nascimento Minchillo, Agravado(s): CONSÓRCIO TRÓLEBUS ARICANDUVA, 

GILBERTO BARBOSA DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Andreia dos Anjos Santos, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 

4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa da Veiga. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 69700-18.2012.5.21.0007 da 21ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE COSERN, Advogado: Dr. Erick Wilson 

Pereira, Advogado: Dr. Polyanna Alves de Oliveira, Agravado(s): HELOIZA HELENA DE 

MENDONÇA, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: não conhecer do 

agravo, por intempestivo, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa. Obs.: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel Pereira. Processo: Ag-

ED-Ag-AIRR - 65900-06.2007.5.15.0142 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ANA CRISTINA ARNONI 

BELLENTANI CHIARELLI, Advogado: Dr. Maria Amélia Bartolini Vechi, Agravado(s): 

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE 

PESSOA JURÍDICA, Advogado: Dr. Herick Berger Leopoldo, Decisão: por unanimidade, 



  

  

  
PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

12 

não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 49000-72.1993.5.02.0053 da 2ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COTEMINAS S.A., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, Agravado(s): 

ISMAEL ALVES DOS SANTOS, Advogada: Dra. Sarita das Graças Freitas, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 

39900-02.2009.5.06.0351 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BNDES PARTICIPACOES SA BNDESPAR, 

Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): PARMALAT BRASIL S.A. - 

INDÚSTRIA DE ALIMENTOS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Nilton 

Soares Ayres, VALDEMIRO OLIVEIRA DE AMORIM, Advogado: Dr. José Tavares de 

Souza Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 32000-65.2009.5.06.0351 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - 

BNDESPAR, Advogado: Dr. Valton Doria Pessoa, Agravado(s): IVALDO DE ALMEIDA 

JÚNIOR, Advogado: Dr. José Tavares de Souza Filho, Advogada: Dra. Jamine Tavares de 

Oliveira, PADMA INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Felipe de Andrade 

Lira Santos, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Neli Nelson da Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: ED-Ag-ED-Ag-ED-AIRR - 

28400-88.2006.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDUSTRIAS, NA MANIPULAÇÃO, TRANSFORMAÇÃO, CENTROS DE 

DISTRIBUIÇÃO E ESTOCAGEM DE CARNES E DERIVADOS, FRIOS, DE 

LATICÍNIOS E DERIVADOS, PESCADOS, PRODUTOS VEGETAIS E SEUS 

DERIVADOS, E DE CONGELADOS, SUPERCONGELADOS, SORVETES, 
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CONCENTRADOS E LIOFILIZADOS DOS MUNICÍPIOS DO RIO DE JANEIRO DA 

BAIXADA FLUMINENSE - SINTRAFRIO, Advogada: Dra. Claudia Márcia Pereira 

Ribeiro, Embargado(a): CASAS GUANABARA COMESTÍVEIS LTDA., Advogado: Dr. 

Marta Andreia Vasques de Sousa, Advogado: Dr. Valério Lima Vidal, SINDICATO DOS 

EMPREGADOS NO COMÉRCIO DO RIO DE JANEIRO, Advogado: Dr. Carlos Henrique 

de Carvalho, Advogada: Dra. Marilene Braile Ferreira da Costa, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 20368-85.2014.5.04.0007 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., 

Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Carlos Jose Elias Junior, 

Agravado(s): TIRZAH ALMEIDA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Egídio Lucca, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Obs.: impedimento 

averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-Ag-ARR 

- 20056-17.2016.5.04.0791 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES DE 

ENCANTADO LTDA., Advogado: Dr. Reinaldo José Cornelli, Agravado(s): RUBINEI 

FRANCISCO CHAVES, Advogado: Dr. Daniel Natal Brunetto, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 11853-80.2015.5.01.0081 da 

1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): JOSE CARLOS SOARES LEITAO FILHO, Advogado: Dr. Reginaldo de 

Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS � 

CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 11851-

31.2014.5.15.0025 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
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Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E 

HOSPITALAR - FAMESP, Advogado: Dr. Cláudio Oliveira Cabral Júnior, Advogado: Dr. 

Maurício Sérgio Forti Passaroni, Agravado(s): NEILDE APARECIDA PINTO, Advogado: 

Dr. João Antônio Calsolari Portes, Advogado: Dr. Leandro Telles, Advogado: Dr. Jorge 

Luiz Batista Kaimoti Pinto, UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA JULIO DE 

MESQUITA FILHO, Procurador: Dr. Rogerio Luiz Galendi, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11835-

21.2015.5.01.0029 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): PAULO ROBERTO DA SILVA COUTO, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-RR - 11764-

80.2015.5.15.0012 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): MYOUNG SHIN FABRICANTE DE CARROCERIA 

AUTOMOTIVA LTDA., Advogado: Dr. Vinícius Gava, Advogada: Dra. Vanessa Grisotto 

Rosa, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS 

METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE PIRACICABA E 

REGIÃO, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: ED-ED-Ag-ARE - 11738-89.2015.5.18.0015 

da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Embargante e Agravado(a): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar 

Antônio Alves Filho, Embargado(a): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - STIUEG, Advogado: Dr. Thiago 

Fraga Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 

mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, no importe de 2% do valor da causa 
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fixado na petição inicial, atualizado monetariamente. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11724-

28.2015.5.01.0032 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): JOSIAS HOFMAN, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa, na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 1% do valor atualizado da 

causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 

11683-30.2015.5.01.0301 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FERNANDO ROBERTO TORRE, Advogada: Dra. 

Solange Sampaio Clemente França, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogada: Dra. 

Cristina Suemi Kaway Stamato, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Evandro Luís Macedo Guedes, Advogado: Dr. Eduardo Monteiro Avramesco, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 11526-

30.2015.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ANTONIO PAULO VERARDO SALLES, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 11267-49.2014.5.15.0126 da 

15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando do 

Vale de A. Guilherme, Agravado(s): JORGE SOARES DAMASCENO, Advogada: Dra. 

Alice Xavier de Carvalho Marques Allegretti, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o 

valor atualizado da causa. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 
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Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11255-31.2015.5.01.0048 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

TELEDATA INFORMAÇÕES E TECNOLOGIA S.A., Advogado: Dr. Álvaro Van Der 

Ley Lima Neto, Agravado(s): ALEXANDRO DA SILVA PINTO, Advogado: Dr. Sayde 

Lopes Flores, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Processo: Ag-ARR - 11218-83.2017.5.03.0078 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 

Advogada: Dra. Ana Regina Marques Brandão, Agravado(s): JOSÉ CLÁUDIO RIBEIRO, 

Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11181-

04.2015.5.01.0039 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ADAO PINTO DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Murillo dos 

Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 1% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 11173-81.2015.5.01.0021 

da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Embargante: CARLOS AUGUSTO VARELA MOREIRA, Advogado: Dr. Reginaldo de 

Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Embargado(a): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 11173-43.2015.5.01.0066 da 1ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: IGERSINO 

CAETANO TAVARES, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. 

Murillo dos Santos Nucci, Embargado(a): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 
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conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-

AgR-AIRR - 11163-57.2013.5.12.0035 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, 

Procurador: Dr. Naldi Otávio Teixeira, Agravado(s): AMÉRICO GONÇALVES DA 

COSTA, Advogado: Dr. Mariana Jannis Blasi Cabral, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

CEF, Advogado: Dr. Flávio Henrique Brandão Delgado, UNIÃO (PGF), Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-

AIRR - 11135-47.2016.5.15.0085 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JB - BOITUVA SERVIÇOS E LOCAÇÕES 

DE VEÍCULOS LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Roberto Tadashi Yokotoby, Agravado(s): 

JOÃO BATISTA RIBEIRO, Advogado: Dr. Alan Tobias do Espírito Santo, RODOVIAS 

DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Cristiano Augusto Maccagnan Rossi, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11055-

20.2015.5.01.0017 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): LUIZ CARLOS DE ALMEIDA CARVALHO, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 

Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

com condenação do agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-RR - 10997-28.2014.5.18.0001 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - 

CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antonio 

Alves Filho, Agravado(s): HELIO EMILIANO PINTO, Advogada: Dra. Neliana Fraga de 

Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
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favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10991-20.2016.5.03.0146 da 

3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo 

Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 

Advogada: Dra. Luciana Sant'Anna Haueisen, CONTERN - CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro Pereira, 

Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Carlos Brajato 

Filho, DISA - DESTILARIA ITAÚNAS S.A., FAGNER FIGUEREDO LIMA, Advogado: 

Dr. Victor Costa Giuberti, INFISA-INFINITY ITAUNAS AGRÍCOLA S.A., Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa da Veiga. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 10961-49.2015.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JOSE FRANCISCO 

FERREIRA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos 

Nucci, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 1% (um por cento) sobre 

o valor atualizado da causa. Processo: ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 10812-11.2014.5.15.0021 

da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Embargante: TECHCOLLOR INDUSTRIA DE RESINAS PLASTICAS LTDA, Advogado: 

Dr. Lucas Camargo Gandra Tavares, Advogado: Dr. Toshinobu Tasoko, Embargado(a): 

IZAÍAS AMARAL, Advogado: Dr. Ciro Constantino Rosa Filho, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Processo: Ag-AIRR - 10803-27.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS 

S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Advogado: Dr. Márcia Pelissari Gomes, 
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Agravado(s): IBIRÁLCOOL - DESTILARIA DE ÁLCOOL IBIRAPUÃ LTDA., 

RONALDO RODRIGUES PIRES, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 10763-33.2015.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL, Advogado: Dr. Renata Arcoverde Helcias, Advogado: Dr. Maurício de 

Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): JOSÉ MISSIAS DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 

Wellington Bosser Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Obs.: impedimentos averbados 

pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva e Aloysio 

Corrêa da Veiga. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 10641-32.2016.5.03.0146 da 3ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): ADINALDO DE JESUS SANTOS, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 

Lopes Vivas, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL 

DE NANUQUE S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 10632-

15.2016.5.15.0024 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): RUMO MALHA PAULISTA S.A., Advogada: Dra. Juliana 

Paula Lopes Dantas, Agravado(s): GILSON DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ana Rosa Lista, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 1% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10591-61.2015.5.18.0004 da 
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18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio 

Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Agravado(s): ANDRÉ 

BARBOSA FILHO, Advogada: Dra. Glória Ludmila Gontijo Laborda Larrain, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10570-79.2015.5.01.0062 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

GERSON LUIS DIAS DA COSTA E OUTROS, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira 

Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, 

Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 10561-56.2015.5.01.0341 da 

1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana 

Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, Agravado(s): REGINALDO DA SILVA PINHEIRO, Advogado: Dr. Fabiano de 

Carvalho Queiroz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa da Veiga. Processo: Ag-AIRR - 10546-

13.2013.5.18.0009 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Edmar 

Antonio Alves Filho, Agravado(s): JOSÉ CARLOS DA CUNHA FARIA, Advogada: Dra. 

Glória Ludmila Gontijo Laborda Larrain, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10488-96.2016.5.03.0146 da 3ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
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CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., VALMIR 

RAMOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, Advogada: Dra. Ana Paula 

Moreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 10476-47.2014.5.01.0069 da 1ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS - EMGEPRON, Advogado: Dr. Carlos 

Gomes Moutinho de Carvalho, Advogado: Dr. Rogério Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. 

Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): WILLIAM DAVID ALVARENGA 

DELFINO, Advogada: Dra. Bianca Monteiro Pacheco de Moraes, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa da Veiga. 

Processo: Ag-AIRR - 10464-68.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS 

S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Advogada: Dra. Márcia Pelissari Gomes, 

Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogada: 

Dra. Luciana Sant'Anna Haueisen, CONTERN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., 

Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro Pereira, Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz 

dos Santos, Advogado: Dr. Otávio Cruz Ferreira dos Santos, FABRICIO DE OLIVEIRA 

GOMES, Advogado: Dr. Uedson Dias, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes 

Vivas, INFINITY BIO-ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos 

averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa da Veiga. 

Processo: Ag-AIRR - 10449-27.2015.5.18.0014 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo 
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Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - 

CELG D, Advogado: Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de 

Rezende, Agravado(s): JACOB SAUD, Advogado: Dr. Carmen Magda de Melo, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a agravante ao pagamento de multa ao 

agravado, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-ARR - 10424-21.2014.5.03.0061 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MAHLE 

METAL LEVE S.A., Advogado: Dr. Marcelo Kanitz, Advogado: Dr. Marcus dos Santos 

Bustamante Abreu, Advogado: Dr. Gustavo Sartori, Agravado(s): ANESIO SIMÃO, 

Advogado: Dr. Flavio Henrique Ribeiro de Castro Lima, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 10421-

34.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: 

Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALBERTINO PEREIRA DO NASCIMENTO, 

Advogado: Dr. Adenirando dos Santos Rodrigues, IBIRÁLCOOL - DESTILARIA DE 

ÁLCOOL IBIRAPUÃ LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10419-26.2014.5.15.0138 da 15ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

GATES DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Diego Bridi, 

Advogado: Dr. Jose Antenor Nogueira da Rocha, Agravado(s): CARLOS RODRIGO 

TEODORO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Wellington Barbosa dos Santos, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, ao pagamento de multa de 5% sobre valor 

corrigido da causa, ante o caráter manifestamente infundado o apelo, a ser revertida em 

favor da parte agravada. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10380-04.2015.5.03.0146 da 3ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
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CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): ALCANA � DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogado: 

Dr. Paulo Roberto Zanchetta de Oliveira, JOÃO BATISTA LOPES DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Rubens Rodrigues Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 10364-50.2015.5.03.0146 da 3ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

ALCANA �  DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., CLÁUDIO DE JESUS 

SILVA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Ivan da Silva 

Peixoto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível, condenando a 

agravante ao pagamento de multa ao agravado, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-ED-AIRR - 10360-

61.2014.5.01.0030 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

(SERPRO), Advogado: Dr. Juliana de Melo Ataíde, Advogado: Dr. José Luis Baptista de 

Lima Filho, Agravado(s): JORGE WANDERLEY ALVES, Advogado: Dr. Eduardo Corrêa 

dos Santos, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10358-

43.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): AB CONCESSÕES S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., JOSELITO 

ANTÔNIO LUIZ, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. 

Fernando Antônio Meira Garcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10343-
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40.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: 

Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ADRIANO DUQUES OLIVEIRA, Advogada: 

Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. José Mauro dos Santos Júnior, 

Advogado: Dr. Natan Carvalho Almeida, IBIRÁLCOOL - DESTILARIA DE ÁLCOOL 

IBIRAPUÃ LTDA., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível, 

condenando a agravante ao pagamento de multa ao agravado, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

10330-75.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., 

Advogada: Dra. Márcia Pelissari Gomes, Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 

CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A., Advogada: Dra. Marisélia Ermelina da Silva Santos, 

Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro Pereira, ELIMARCIO BARROS DE OLIVEIRA, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: 

impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa 

da Veiga. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10328-71.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG 050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Advogada: Dra. Márcia Pelissari Gomes, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE 

ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., JOAO DOS SANTOS, Advogada: Dra. Rita de Cássia 

Barbosa Lopes Vivas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-E-Ag-ED-AIRR - 

10322-64.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. 

Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA � DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 
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NANUQUE S.A., MANUEL ROQUE DOS SANTOS FILHO, Advogada: Dra. Rita de 

Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Ivan da Silva Peixoto, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 3% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 10310-50.2016.5.03.0146 da 3ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo 

Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 

ESPÓLIO de ADRIANO DE OLIVEIRA SANTOS, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, 

Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 10304-43.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG 050 S.A., 

Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): MAURÍCIO BARBOSA SOARES, 

Advogado: Dr. Leandro Moreira Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor 

da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC/2015. Processo: Ag-ED-AIRR - 10296-03.2015.5.03.0146 da 3ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): ADEMAR DIAS SANTOS, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, Advogada: 

Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 

NANUQUE S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 

no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10294-33.2015.5.03.0146 da 3ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
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CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 

CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A., Advogado: Dr. Henrique Cruz Ferreira dos Santos, 

MANOEL MAXIMO CANDEIAS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, 

Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, 

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de 

Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa da Veiga. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10293-

14.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: 

Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ANDERSON ROCHA DA SILVA SOBRAL, 

Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. José Mauro dos Santos 

Júnior, IBIRÁLCOOL - DESTILARIA DE ÁLCOOL IBIRAPUÃ LTDA., Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento de multa a favor do reclamante, no importe de 1% do valor 

atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-RR - 

10278-02.2017.5.18.0111 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUICAO S.A. - CELG D, Advogado: 

Dr. Edmar Antônio Alves Filho, Agravado(s): JOÃO MARINHO GIMENES DE ASSIS, 

Advogado: Dr. Flávio Roberto Petla Logstadt, Advogado: Dr. Layla Milena Oliveira 

Gomes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível, condenando a 

agravante ao pagamento de multa ao agravado, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10253-

60.2013.5.01.0027 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO SAFRA S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues 

Gontijo, Agravado(s): ALUÍSIO BASTOS SOARES FILHO, Advogado: Dr. Henrique do 

Couto Martins, Advogado: Dr. Leandro Bastos Pimentel, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 
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pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 10196-

14.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS S.A., Advogado: 

Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 

NANUQUE S.A., UELIO RODRIGUES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Leandro Moreira 

Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento de multa a favor do reclamante, no importe de 

5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-

Ag-E-ED-Ag-ED-AIRR - 10171-35.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA DA 

RODOVIA MG 050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA 

DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto 

Zanchetta de Oliveira, CONTERN - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Advogada: 

Dra. Elenice Cristina Teodoro Pereira, Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, 

EDSON FERREIRA EVANGELISTA, Advogado: Dr. Diogo Nonaka Mares, INFINITY 

BIO-ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. 

Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Corrêa da Veiga. Processo: ED-Ag-AIRR - 

10064-50.2017.5.18.0001 da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Embargante: EIMO ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. 

Leonardo Amorim, Embargado(a): RICARDO LEMES DOS REIS CUPERTINO, 

Advogado: Dr. Danilo Pedro Vieira Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRO - 3976-

78.2017.5.17.0500 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues, Embargante: REAL NOROESTE CAPIXABA FUTEBOL CLUBE LTDA. - 

ME, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Advogado: Dr. Renata 

Arcoverde Helcias, Advogado: Dr. Ronny Dantas da Costa, Embargado(a): JUIZ DA 
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EXECUÇÃO CONCENTRADA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª 

REGIÃO - JAILSON DUARTE, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração para, no mérito, negar-lhes provimento. Obs.: impedimentos averbados pelos 

Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. . Processo: 

ED-Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 2931-39.2013.5.15.0143 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: AGROTERENAS S.A. - 

INDUSTRIAL CITRUS, Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Advogada: Dra. 

Daniele de Albuquerque Pacheco, Embargado(a): FRANCISCO DE PAULA COMAR, 

Advogado: Dr. Gilson Regis Comar, Advogado: Dr. Elton Rogério Franciscon, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 2810-76.2014.5.02.0033 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): HARLEY SA 

VASCONCELOS, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton, TELEFÔNICA BRASIL 

S.A., Advogada: Dra. Beatriz Aparecida Trindade Leite Miranda, Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor do 

reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 2523-37.2013.5.02.0005 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Rafael Araújo 

Vieira, Agravado(s): TELMA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Thamires Correia de Mello 

Licarião, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Após o julgamento, 

determina-se o processamento do agravo em recurso extraordinário interposto pela 

reclamada. Processo: ED-Ag-ARR - 2158-85.2011.5.03.0114 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: LUANA 

VALLE MENDES, Advogada: Dra. Karina de Fátima Campos, Embargado(a): A&C 

CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogado: Dr. João Luiz Juntolli, CLARO S.A., 
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Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Leila Azevedo Sette, Decisão: 

por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros Renato de Lacerda Paiva e Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1820-88.2012.5.10.0015 da 10ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, 

Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Advogado: Dr. Nelson Alves de Sousa Coura, 

Agravado(s): GILBERTO DE VIEIRA JÚNIOR, Advogado: Dr. Klaus Stenius Bezerra 

Camelo de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor do agravado, no 

importe de 2% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

Processo: Ag-ED-RR - 1588-32.2014.5.10.0007 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ARNALDO MAGALHÃES 

DOS SANTOS, Advogado: Dr. Fernando Francisco Silva Júnior, Agravado(s): 

REGINALDO PEREIRA LIMA, Advogada: Dra. Janaína Guimarães Santos, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento da multa por protelação, prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: ED-ED-Ag-ED-RR - 1587-

90.2011.5.06.0192 da 6ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL PORTUÁRIO 

GOVERNADOR ERALDO GUEIROS, Advogada: Dra. Yara Assis Vidal, Advogado: Dr. 

Artur Falcão Câmara, Advogado: Dr. Getúlio Cézar Caminha da Silva, Embargado(a): 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, Procurador: Dr. Pedro Luiz 

Gonçalves Serafim da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando o embargante ao pagamento da 

multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC/2015. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 1534-76.2015.5.02.0032 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUND PE ANCHIETA 

CENTRO PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS, Advogado: Dr. Roberto Caldas 

Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Aline Cordeiro dos Santos Torres, Advogado: Dr. José 



  

  

  
PPooddeerr  JJuuddiicciiáárriioo  
JJuussttiiççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
TTrriibbuunnaall  SSuuppeerriioorr  ddoo  TTrraabbaallhhoo  
Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

30 

Alberto Couto Maciel, Agravado(s): JOSÉ ADÃO DA SILVA, Advogado: Dr. Herbert de 

Souza Baena Segura, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa a favor do reclamante, no 

importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. 

Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 1506-39.2016.5.21.0002 da 21ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: SEBASTIAO 

MIGUEL SILVA, Advogado: Dr. Nilson Nelber Siqueira Chaves, Embargado(a): C & F 

NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA, Advogado: Dr. Klevelando Augusto Silva dos 

Santos, Advogada: Dra. Ana Flávia Rabelo Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

1491-44.2014.5.10.0003 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BELLA ALIANCA AGROPECUARIA LTDA - ME, 

Advogado: Dr. Humberto Rossetti Portela, Advogado: Dr. Tiago Valadares Andrade, 

Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Bráulio Henrique Lacerda da Natividade, 

Procurador: Dr. Daniel Costa Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 1429-36.2010.5.03.0036 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SINDICATO 

DO COMERCIO VAREJISTA TRANSPORTADOR E REVENDEDOR DE GAS 

LIQUEFEITO DE PETROLEO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - SIRTGAS/MG, 

Advogado: Dr. Klaiston Soares de Miranda Ferreira, Agravado(s): SINDICATO DO 

COMÉRCIO DE JUIZ DE FORA - SINDICOMÉRCIO, Advogado: Dr. Nilton da Silva 

Correia, Advogado: Dr. Lucas Eduardo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 1344-53.2013.5.03.0098 da 

3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: 

Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): MARCELO FRANCISCO VIEIRA, Advogado: Dr. 
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José Vendelino Santos, TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. Welington Monte 

Carlo Carvalhaes Filho, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 1306-

78.2011.5.10.0013 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): FLÁVIO GERALDO PETRO, Advogado: Dr. José Eymard 

Loguércio, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Keila 

de Medeiros Duarte, Advogado: Dr. Eduardo Alves de Oliveira Pinto, FUNDAÇÃO DOS 

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: Dr. Cristiano de Freitas Fernandes, 

Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-Ag-E-ED-RR - 1300-

67.2010.5.04.0015 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): TVSBT CANAL 5 DE PORTO ALEGRE S/A, Advogado: Dr. 

Nelson Mannrich, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª 

REGIÃO, Procuradora: Dra. Silvana Ribeiro Martins, Procurador: Dr. Ricardo José Macedo 

de Britto Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 1279-58.2014.5.15.0011 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COOPERCITRUS COOPERATIVA DE 

PRODUTORES RURAIS, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Rodrigues de Souza, 

Advogado: Dr. Francisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza, Agravado(s): 

ANTÔNIO DONIZETI PELEGRINI, Advogado: Dr. Sérgio Renato de Freitas, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 3% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 1268-

64.2010.5.02.0000 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 

MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique 
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Procópio Florêncio, Agravado(s): SÔNIA MARIA FERRAZ DA SILVA, Advogado: Dr. 

Diógenes Pires da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, com 

condenação do agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-AIRR - 1233-62.2015.5.02.0022 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FENIX ASSESSORIA EM 

COBRANCAS LTDA E OUTRO, Advogado: Dr. Marcel Zangiácomo da Silva, 

Agravado(s): FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS 

MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA II - NÃO PADRONIZADO, MICHEL HENRIQUE 

BARROS DE CAMPOS, Advogado: Dr. Antonio Soares, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-ED-RR - 1112-

38.2015.5.05.0026 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): PATRICIA DA CONCEICAO NASCIMENTO, Advogada: Dra. 

Caroline Anjos dos Santos Correia, Advogado: Dr. Reinaldo Santos Costa, Agravado(s): 

DOCUMENTAR TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO LTDA., PETRÓLEO BRASILEIRO 

S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Advogado: Dr. Marcelo 

Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dr. Lapa & Góes e 

Góes Advogados e Consultores, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1062-

46.2015.5.10.0002 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO 

TRANSPORTE, Advogado: Dr. Daniel de Castro Magalhães, Agravado(s): KATIA 

REGINA NEIVA JACCOUD, Advogado: Dr. Júlio Leone, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-E-ED-Ag-AIRR - 

981-57.2016.5.08.0119 da 8ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): LETICIA HESKETH TOSCANO, Advogado: Dr. Jorge 

Faciola de Souza Neto, Agravado(s): JOÃO MARINOZIO PALHETA DE MEDEIROS, 

Advogado: Dr. Iraclides Holanda de Castro, Advogado: Dr. Gabriela Giugni da Silva 
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Holanda Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-RR - 901-03.2015.5.21.0011 da 21ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO 

RIO GRANDE DO NORTE, Advogado: Dr. Haroldo Wilson Martinez de Souza Júnior, 

Advogada: Dra. Maritzza Fabiane Lima Martinez de Souza O Rossiter, Agravado(s): 

FRANCISCO ECI DE LIMA, Advogado: Dr. Larousse Rosemberg Duarte Marinho, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo interno por incabível. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 874-98.2015.5.02.0447 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RUMO LOGÍSTICA OPERADORA 

MULTIMODAL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto 

Caldas Alvim de Oliveira, Advogada: Dra. Bruna Maria Paulo dos Santos Esteves Sa, 

Agravado(s): MRS LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, 

VINICIUS SANTOS DO NASCIMENTO, Advogada: Dra. Fernanda Teixeira Cheida, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor do reclamante, no importe 

de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 

Ag-AIRR - 812-62.2016.5.12.0021 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ACB 

LTDA, Advogado: Dr. Jerri José Brancher Júnior, Advogada: Dra. Daniela Mergener 

Branchers, Agravado(s): EMERSON FRANCO DE RAMOS, Advogado: Dr. Rafael 

Sulczewski, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: 

Ag-ED-AIRR - 679-30.2011.5.09.0069 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EXPRESSO SATÉLITE NORTE 

LTDA., Advogado: Dr. Alessandro Inácio de Morais, Advogado: Dr. João Negrão de 

Andrade Filho, Agravado(s): RAFAEL SATURNO JUNIOR, Advogado: Dr. Neusa Mara 

Lemos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 
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com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Processo: Ag-Ag-AIRR - 629-34.2013.5.02.0067 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA 

LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): JOSÉ PAULO TEIXEIRA, 

Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. Eduardo 

Costa Bertholdo, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao 

pagamento de multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 561-

23.2014.5.10.0004 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): MORAIS, CASTILHO & BRINDEIRO SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, Advogada: Dra. Júnia de Abreu Guimarães Souto, Agravado(s): 

RAPHAEL MONTEIRO FERREIRA, Advogado: Dr. Alexandre da Cruz dos Santos Neto, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando O agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, ao pagamento de multa de 

5% sobre valor corrigido da causa, ante o caráter manifestamente infundado o apelo, a ser 

revertida em favor da parte agravada. Processo: ED-AIRR - 495-40.2017.5.12.0050 da 12ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Aluísio Coutinho 

Guedes Pinto, Advogada: Dra. Paula Georgia Costa Bandeira, Embargado(a): MARINA DA 

SILVA FILHA SOUZA, Advogado: Dr. Salustiano Luiz de Souza, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Processo: ED-Ag-Ag-ARR - 386-72.2014.5.09.0128 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: COMPANHIA DE 

SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Rubia Mara Camana, 

Advogado: Dr. Adriano Marcos Marcon, Embargado(a): ELOI KOPCESKI, Advogado: Dr. 

Ricardo Mussi Pereira Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 375-

75.2015.5.17.0131 da 17ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 
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Mello Filho, Embargante: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SOCIEDADES 

COOPERATIVAS E ENTIDADES DO SISTEMA COOPERATIVISTA NO ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO - SINTRACOOP-ES, Advogado: Dr. Juliano Merçon Vieira Cardoso, 

Embargado(a): COOPERATIVA DE LATICÍNIOS SELITA, Advogado: Dr. Pedro Paulo 

Volpini, SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE LATICÍNIOS E 

PRODUTOS DERIVADOS DO FRIO, CONSERVAS ALIMENTÍCIAS, DA PESCA, 

ALIMENTAR DE CONGELADOS, SUPERCONGELADOS, SORVETES, 

CONCENTRADOS E LIOFILIZADOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 

SINDILATICÍNIOS/ES, Advogado: Dr. Jose Eymard Loguercio, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento 

apenas para prestar esclarecimentos, que passam a integrar a decisão embargada, sem, 

contudo, conferir-lhes efeito modificativo. Processo: ED-Ag-RO - 369-23.2016.5.14.0000 

da 14ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Embargante: WANDERLEY NUNES MUNIZ, Advogado: Dr. Andre Fabiano Santos 

Aguiar, Advogada: Dra. Krysna Marcela Ramirez Ferreira, Embargado(a): REAL NORTE 

TRANSPORTES S.A., Advogado: Dr. Cleber Tadeu Yamada, Advogado: Dr. Carlos 

Alberto dos Santos, Advogada: Dra. Bruna Cristina dos Santos Bento, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Processo: ED-Ag-ED-RO - 316-67.2014.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: SINDICATO DAS EMPRESAS 

DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS NO ESTADO DE SANTA CATARINA - 

SETEPESC E OUTRO, Advogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Embargado(a): 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª REGIÃO, Procuradora: Dra. Ângela 

Cristina Pincelli, Procuradora: Dra. Silvia Maria Zimmermann, MUNICÍPIO DE 

FLORIANÓPOLIS, Advogado: Dr. Carlos Arruda Flores, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTE URBANO, RODOVIÁRIO, TURISMO, 

FRETAMENTO E ESCOLAR DE PASSAGEIROS DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

FLORIANÓPOLIS, Advogado: Dr. Léo Bittencourt, Decisão: por unanimidade, conhecer 

dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-ED-ED-

ED-ED-AIRR - 310-54.2011.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 
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Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SERVIÇO NACIONAL DE 

APRENDIZAGEM RURAL - SENAR/RS, Advogado: Dr. Nestor Fernando Hein, 

Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, Procuradora: 

Dra. Graciene Ferreira Pinto, Procurador: Dr. Leandro Araújo, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: RO - 288-40.2017.5.14.0000 

da 14ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Breno Medeiros, Recorrente(s): MASSA 

FALIDA do BANCO CRUZEIRO DO SUL S.A. , Advogado: Dr. Oreste Nestor de Souza 

Laspro, Autoridade Coatora: DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL 

REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, Recorrido(s): CAIO ROMULO DINIZ 

SALDANHA, Advogado: Dr. Ueliton Felipe Azevedo de Oliveira, Decisão: por 

unanimidade, extinguir o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, II, 

do CPC, em razão da decadência pronunciada. Custas em reversão, das quais fica isento o 

impetrante ante o deferimento da gratuidade de justiça. Processo: ED-Ag-ED-ED-ED-Ag-

AIRR - 275-08.2012.5.01.0023 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: AUTO PEÇAS NILTON DA CUNHA LTDA., 

Advogado: Dr. Mário Ani Cury, Advogado: Dr. Mário Ani Cury Filho, Embargado(a): 

JORGE BATISTA SILVA, Advogado: Dr. Francisco Aloise, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-

ED-AIRR - 165-55.2014.5.09.0010 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

Advogado: Dr. João Marcos Cremasco, Advogado: Dr. Osival Dantas Barreto, Advogado: 

Dr. Leonardo Werner Pereira da Silva, Agravado(s): MUSTAFA ABDALLA, Advogado: 

Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago, Advogado: Dr. Rubens Dalton Garcia Stropa Júnior, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Processo: ED-Ag-ED-Ag-RR - 116-56.2012.5.03.0105 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ROSANA 

CLAUDIA VENUTO, Advogada: Dra. Karina de Fátima Campos, Embargado(a): A&C 

CENTRO DE CONTATOS S.A., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Advogado: 
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Dr. João Luis Juntolli, CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: 

Dra. Leila Azevedo Sette, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 

e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros 

Renato de Lacerda Paiva e Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 

106-96.2015.5.03.0140 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): OFCPARTNERS SOLUÇÕES EM ESCRITÓRIOS LTDA. E 

OUTRO, Advogado: Dr. Breno Pequeno Andrade Costa, PAULO CEZAR PADILHA 

GARCIA, Procuradora: Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, Advogado: Dr. Guilherme 

Siqueira Falce Neto, Advogado: Dr. Patrick Juliano Casagrande Trindade, Advogado: Dr. 

Breno Pequeno Andrade Costa, Agravado(s): CYNTHIA ALVES BARRETO, Advogada: 

Dra. Luci Alves dos Santos Carvalho, OFFICEBRASIL TECNOLOGIA EM MOBILIÁRIO 

LTDA., SECTOR INDUSTRIAL LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando os agravantes ao pagamento de multa fixada 

em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 

4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 42-18.2017.5.02.0052 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ROBERTO 

GUIDONI SOBRINHO, Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut 

Junior, Agravado(s): BRICK CONSTRUTORA LTDA., Advogada: Dra. Luciana Gonzalez 

dos Santos, MANOEL RUANO, Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos Magalhães, MASSA 

FALIDA de MASTERBUS TRANSPORTES LTDA. , Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-E-ED-RR - 4-

54.2013.5.07.0004 da 7ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): FORT MUNCK TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. 

Tereza cecília Silva de Melo Albuquerque, Advogado: Dr. Sérgio Ricardo Mendes de Sousa 

e Silva, Agravado(s): MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Artur 

Ribeiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lh895e provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 2% do valor 

atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. 
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Processo: Ag-AIRR - 12082-88.2015.5.03.0144 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. James Augusto Siqueira, Agravado(s): HEBER GERALDO 

VIEIRA, Advogado: Dr. Rafael de Barros Metzker, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo de pauta em razão de desistência do recurso. Obs.: impedimento averbado pela 

Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-Ag-RR - 394-

05.2016.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI, Advogado: Dr. 

Eduardo Lycurgo Leite, Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): INSTITUTO 

AMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - IADES, Advogado: Dr. Raiko Augusto 

Teixeira de Brito, LUCAS DA PAZ MORAIS, Advogada: Dra. Micheline Barbosa Leão, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 508-53.2014.5.05.0013 da 5ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO 

BRADESCO S.A. sucessor, Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Advogado: Dr. Mozart 

Victor Russomano Neto, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, 

Procurador: Dr. Marcelo Brandão de Morais Cunha, Procurador: Dr. Ricardo José Macedo 

de Britto Pereira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Obs.: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 770-73.2016.5.21.0017 da 21ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): ADOBE ASSESSORIA DE SERVIÇOS CADASTRAIS S.A. E OUTRO, 

Advogado: Dr. Leonardo Henrique de Melo Silva Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Henrique 

Tenório e Silva, Advogado: Dr. Josenilton Ferreira dos Santos Junior, Agravado(s): LAIS 

PALOMA ARAUJO DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Miller Madeira, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
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inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Obs.: 

impedimentos averbados pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente 

do Tribunal. Processo: Ag-ED-ED-AIRR - 886-56.2017.5.14.0141 da 14ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LEANDRO 

CUNHA DE MELO, Advogada: Dra. Glória Chris Gordon, Agravado(s): ENEX O&M DE 

SISTEMAS ELÉTRICOS LTDA. E OUTRA, Advogada: Dra. Cristiane Albino Barreiros, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 907-30.2011.5.15.0039 da 15ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE 

AMERICANA E REGIÃO, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. 

MARCIO ROGÉRIO DE ARAÚJO, Agravado(s): SINDICATO DOS CONDUTORES DE 

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE ITU E REGIÃO, Advogado: Dr. Gilberto Ribeiro Garcia, 

SINDICATO DOS CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS, FRETES, USINAS 

E TRANSPORTE DE CARGAS SECAS E MOLHADAS EM GERAL DE PIRACICABA - 

SIFRUCAP, Advogado: Dr. Giovanni José Osmir Bertazzoni, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS E ANEXOS DE CAMPINAS 

E REGIÃO, Advogado: Dr. Maria Nelusa Meloze Nogueira de Sá, SINDICATO DOS 

TRABALHADORES RURAIS DE CAPIVARI E REGIÃO, Advogado: Dr. José Geraldo 

de Pontes Fabri, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 966-91.2012.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BV 

FINANCEIRA S.A. CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Advogado: Dr. 

Daniel Augusto Teixeira de Miranda, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 

Advogado: Dr. Rafael Barroso Fontelles, Agravado(s): LEANDRO PEREIRA BOTELHO, 
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Advogada: Dra. Simone Peixoto Ribeiro Souza, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1292-

19.2012.5.02.0034 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO E OUTRO, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Adriano Athala de Oliveira Shcaira, JULIO 

CESAR LESSA MARQUES, Advogado: Dr. Bruno Feijó Imbroinisio, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-AIRR - 1320-17.2014.5.05.0621 da 5ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 

Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS, 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E DE CRÉDITO DE VITÓRIA DA CONQUISTA E 

REGIÃO, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-AgR-AIRR - 

1532-47.2015.5.22.0001 da 22ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EQUATORIAL PIAUI DISTRIBUIDORA DE 

ENERGIA S.A, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogada: Dra. Célia Leite Martins 

Magalhães, Advogada: Dra. Audrey Martins Magalhães Fortes, Agravado(s): JESUINA 

PONTES COSTA, Advogada: Dra. Fabiana Rufino de Sousa, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

1803-86.2013.5.03.0023 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 
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Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

James Augusto Siqueira, Agravado(s): NATALY ANDRADE SANTOS, Advogado: Dr. 

Ernany Ferreira Santos, Advogado: Dr. Miguel Arcanjo de Calais Neto, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Obs.: 

impedimentos averbados pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente 

do Tribunal. Processo: Ag-ED-AgR-AIRR - 2103-15.2015.5.22.0002 da 22ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA, Advogado: Dr. Lycurgo Leite 

Neto, Agravado(s): ANTÔNIO DE PÁDUA LOPES DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Joana 

D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-E-RR - 2526-91.2012.5.18.0001 

da 18ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA - SGC, Advogado: Dr. Fabiano 

Santos Borges, Agravado(s): NEUSIVALDO RIBEIRO DA FONSECA, Advogado: Dr. 

Paulo Sérgio da Cunha, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10832-17.2014.5.03.0027 da 3ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, Advogado: Dr. Daniel Augusto Teixeira de Miranda, Advogado: Dr. 

Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): JOSÉ AUGUSTO ROCHA COSTA, 

Advogada: Dra. Maria Cristina de Araújo, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 10895-
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83.2013.5.15.0046 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Advogado: Dr. Daniel 

Augusto Teixeira de Miranda, Agravado(s): CARLOS EDUARDO HABERMANN, 

Advogado: Dr. Márcio Rodrigo Romanelli Basso, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 78200-

63.2007.5.04.0511 da 4ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar 

Mendes Paixão Côrtes, Advogado: Dr. Marcelo Vieira Papaleo, Advogado: Dr. Marcelo 

Vieira Papaleo, Agravado(s): ALTAIR FLÁVIO MINOZZO, Advogado: Dr. Liliane 

Nogueira de Souza Tamagnone, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Obs.: impedimentos averbados pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal. Processo: Ag-ED-RR - 124000-

62.2006.5.02.0202 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): TV OMEGA LTDA., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano 

Neto, Advogado: Dr. Artur Jacobelli Nunes de Oliveira, Advogado: Dr. Claudia Kellen 

Queiroz Costa Bardelin, Agravado(s): JOSÉ CARLOS BERNARDI, Advogado: Dr. Maria 

da Graca Feliciano, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 201100-46.1982.5.02.0037 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): BL IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS DE VESTUARIO 

LTDA, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): INDÚSTRIAS 

MATARAZZO DE ALIMENTOS S.A., Advogado: Dr. Daniela Tavares Rosa Marcacini 

Visser, INDÚSTRIAS MATARAZZO DE ÓLEOS E DERIVADOS LTDA. E OUTROS, 
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MARIA IRENE DO CARMO QUEIROZ, Advogada: Dra. Caroline Mendes Ribeiro, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimentos averbados pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Presidente do Tribunal. Processo: Ag-AIRR - 216700-72.2007.5.02.0315 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): AMADEUS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Arnaldo Pipek, Agravado(s): FRB-PAR INVESTIMENTOS LTDA. E 

OUTROS, Advogado: Dr. Jair Ribeiro Dutra, INTERNATIONAL LEASE FINANCE 

CORPORATION, JOSÉ HENRIQUE DE MORAIS, Advogado: Dr. Miguel Tavares Filho, 

MASSA FALIDA de VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE) E OUTROS, 

Advogado: Dr. José Roberto Zago, MATLINPATTERSON GLOBAL AMÉRICA LATINA 

CONSULTORIA LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Costa Mascaro Nascimento, PLUNA 

LINEAS AÉREAS URUGUAYAS S.A., Advogado: Dr. Pedro Paulo Gouvêa de 

Magalhães, TAP MANUTENÇÃO E ENGENHARIA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 

Gustavo Antonio Feres Paixão, TRANSPORTES AÉREOS PORTUGUESES S.A., 

Advogada: Dra. Andréa Fatima Braga Gomes de Magalhães, VARIG LOGÍSTICA S.A. E 

OUTRA, Advogada: Dra. Sandra Regina Solla, VRG LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: 

Dr. Hermano de Villemor Amaral Neto, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimentos averbados pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Presidente do Tribunal. Processo: Ag-AIRR - 237540-11.1990.5.02.0021 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): UNIÃO (EXTINTO BNCC), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da 

Silva, Agravado(s): IOLANDA PEIXOTO MENDES, Advogado: Dr. Geraldo Pedroso 

Filho, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do 

art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 
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GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: ED-Ag-AgR-AIRR - 35800-71.1991.5.19.0060 da 19ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

EMILIO ELIZEU MAYA DE OMENA E OUTRA, Advogado: Dr. Luiz Fernando Resende 

Rocha, Advogado: Dr. Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogada: Dra. Carolina Cabral Mori, 

Embargado(a): PEDRO JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Marcus Marcelo 

Moura da Rocha, USINA BITITINGA S.A., Advogado: Dr. José Marcelo Vieira de Araújo, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Obs.: impedimento averbado pelos Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa. 

Processo: ED-Ag-AIRR - 336000-44.2005.5.02.0009 da 2ª Região, Relator: 

Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: TV OMEGA 

LTDA., Advogado: Dr. Artur Jacobelli Nunes de Oliveira, Advogado: Dr. Claudia Kellen 

Queiroz Costa Bardelin, Embargado(a): ALPHAPAR EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPAÇÕES LTDA., Advogada: Dra. Ondina Arietti Tomei, BATISTA FOLONI 

NETO, Advogado: Dr. Celso Fernando Gioia, MÍDIA TV COMERCIAL LTDA., 

Advogada: Dra. Luciana Cristina de Freitas Souza, SANDETUR VIAGENS E TURISMO 

LTDA., Advogado: Dr. Marcos Antônio Costa de Oliveira, TECPLAN 

TELEINFORMÁTICA S/C LTDA., Advogado: Dr. Vivaldo Gagliardi, TVI 

COMUNICAÇÃO INTERATIVA LTDA., Advogada: Dra. Cláudia Kellen Queiroz Costa 

Bardelin, VEICULAÇÃO COMERCIAL LTDA., Advogada: Dra. Patrícia Soares Lins 

Macedo, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 1000165-84.2014.5.02.0381 da 2ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

TV ÔMEGA LTDA., Advogado: Dr. Artur Jacobelli Nunes de Oliveira, Advogado: Dr. 

Claudia Kellen Queiroz Costa Bardelin, Embargado(a): MARIO MENDES DE OLIVEIRA, 

Advogado: Dr. Alessandro José Silva Lodi, Advogado: Dr. Christiam Mohr Funes, Decisão: 
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por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

AR - 10554-76.2017.5.00.0000, Relator: Excelentíssimo Ministro Márcio Eurico Vitral 

Amaro, Autor(a): DORALICE VEDOATO VIEIRA, Advogado: Dr. Sedno Alexandre 

Pelissari, Réu: BANESTES SA BANCO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO, Advogado: 

Dr. Rodrigo Marra, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de 

desistência da ação. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 32-83.2014.5.10.0010 da 10ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

VIAÇÃO PLANALTO LTDA. - VIPLAN, Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, 

Agravado(s): ARLINEUDO JOSÉ LIRA DA SILVA, Advogado: Dr. João Batista Menezes 

Lima, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do 

recurso. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e 

Emmanoel Pereira. . Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 598-44.2014.5.10.0006 da 10ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LIMITADA (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, Advogada: Dra. Sônia Regina Marques Barreiro, 

Agravado(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Hugo Fidelis Batista, WEBERT DE 

LIMA SALES, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo de pauta em razão de desistência do recurso. Obs.: impedimentos averbados pelos 

Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Emmanoel Pereira. Processo: Ag-AIRR - 

615-61.2015.5.10.0001 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogada: 

Dra. Paula Canhedo Azevedo, Agravado(s): DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Marcos 

Henrique Silva, WALDECI ALMEIDA DE LIMA, Advogado: Dr. Jonnas Marrisson Silva 

Pereira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do 

recurso. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e 

Emmanoel Pereira. Processo: Ag-Ag-AIRR - 807-07.2014.5.10.0008 da 10ª Região, 

Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LITDA, Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, 
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Agravado(s): DFTRANS - TRANSPORTE URBANO DO DISTRITO FEDERAL, 

Procurador: Dr. Marcos Henrique Silva, SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS 

DE BRASIÍLIA LTDA., Advogado: Dr. Maurício Miranda Durães, WILSON SOARES 

RIBEIRO, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, Decisão: por unanimidade, retirar 

o processo de pauta em razão de desistência do recurso. Obs.: impedimentos averbados 

pelos Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Emmanoel Pereira. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 944-28.2015.5.10.0016 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA., 

Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, Agravado(s): BERTOLINO CORDEIRO 

MIRANDA, Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, DISTRITO FEDERAL, 

Procurador: Dr. Adriano da Silva Araújo, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de 

pauta em razão de desistência do recurso. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. 

Ministros João Batista Brito Pereira e Emmanoel Pereira. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1104-

89.2015.5.10.0004 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA., Advogada: Dra. 

Paula Canhedo Azevedo, Agravado(s): MARCELO BARBOSA DE SOUSA, Advogado: 

Dr. Rubens Santoro Neto, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão 

de desistência do recurso. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. Ministros João 

Batista Brito Pereira e Emmanoel Pereira. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1476-

26.2015.5.10.0008 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CONDOR TRANSPORTES URBANOS LTDA., Advogada: 

Dra. Paula Canhedo Azevedo, Advogada: Dra. Sammara Regina M. Barreiro, Agravado(s): 

JOSELTON PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do recurso. Obs.: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel Pereira. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 1480-88.2014.5.10.0011 da 10ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA, 

Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, Agravado(s): MARIA DO SOCORRO 

BARBOSA LIMA, Advogado: Dr. Rubens Santoro Neto, Decisão: por unanimidade, retirar 

o processo de pauta em razão de desistência do recurso. Obs.: impedimentos averbados 
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pelos Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira e Emmanoel Pereira. Processo: Ag-ED-

ED-ED-Ag-ARR - 1562-07.2012.5.01.0055 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SERVIÇO FEDERAL DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Dr. Leandro Luíz Fernandes de 

Lacerda Massere, Advogado: Dr. José Luis Baptista de Lima Filho, Agravado(s): PAULO 

CESAR RAIBOLT PEREIRA, Advogado: Dr. Carlos Victor Azevedo Silva, Advogado: Dr. 

Ulisses Riedel de Resende, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão 

de desistência do recurso. Processo: Ag-Ag-AIRR - 2371-93.2015.5.10.0102 da 10ª 

Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, 

Agravante(s): VIAÇÃO PLANALTO LTDA. - VIPLAN (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL) E OUTROS, Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, Agravado(s): 

DISTRITO FEDERAL, Procurador: Dr. Paulo Araújo, SÔNIA MARIA DE OLIVEIRA, 

Advogado: Dr. Eraldo Nobre Cavalcante, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de 

pauta em razão de desistência do recurso. Obs.: impedimentos averbados pelos Exmos. 

Ministros João Batista Brito Pereira e Emmanoel Pereira. Processo: Ag-E-ARR - 88-

60.2011.5.03.0158 da 3ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogado: Dr. José Alberto 

Couto Maciel, Agravado(s): EDSON FERNANDES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Pedro 

Ernesto Rachello, TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 174-61.2010.5.15.0116 da 15ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL 

LTDA., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO 

PARA VALORIZAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - AVAPE, RONALDO 

VIEIRA, Advogado: Dr. Eleodoro Alves de Camargo Filho, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 
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oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 

558-97.2016.5.20.0011 da 20ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ALESSANDRO DE SANTANA, Advogado: Dr. 

Douglas de Santana Figueiredo, Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira Costa, Advogada: 

Dra. Tuane Layne Farias, Agravado(s): MAPSOLO ENGENHARIA LTDA, Advogada: 

Dra. Tatiana Teixeira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 

Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-AIRR - 11188-47.2014.5.01.0001 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

Procurador: Dr. André Rodrigues Cyrino, Agravado(s): AVX - SISTEMA DE GESTÃO 

INTEGRADO E PROJETOS LTDA., Advogado: Dr. Wagner Ribeiro D´assumpção, 

THAÍZA LIMA CARVALHO, Advogado: Dr. Sidnei Pereira dos Santos, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-AIRR - 100239-18.2016.5.01.0060 da 1ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - UERJ, Procuradora: Dra. Sheila de Lima Grynszpan, Agravado(s): 

CONSTRUIR FACILITIES ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Artur 

Coutinho Lameira, JOSE LUIS DE SOUZA, Advogado: Dr. Márcia Cristina Elias Crevelar, 

Advogado: Dr. Amauri Almeida de Araujo, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo 

único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta 

de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-AgR-E-ED-RR - 124800-

16.2007.5.09.0411 da 9ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): PAULO CÉSAR ALMEIDA DE OLIVEIRA E OUTROS, 

Advogado: Dr. Altevir Lucas Hartin Júnior, Agravado(s): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO 
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- DE - OBRA DO TRABALHADOR PORTUÁRIO E AVULSO DO PORTO 

ORGANIZADO DE PARANAGUÁ, Advogado: Dr. Edson Fernando Hauagge, Advogada: 

Dra. Silvana Aparecida Alves, Advogada: Dra. Shana Carolina Colaço Bertol, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo de pauta. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001881-

13.2015.5.02.0511 da 2ª Região, Relator: Excelentíssimo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: MUNICÍPIO DE ITAPEVI, Advogado: Dr. Vinicius de Paula dos 

Santos, Advogado: Dr. José Carlos Poletto Júnior, Embargado(a): EXECUÇÃO 

CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Márcio Vieira dos Santos, 

Advogado: Dr. Carla Carolina de Santana Silva, MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO (CUSTOS LEGIS), RUTE MARIA DE PAULA, Advogado: Dr. Jessé 

Ferreira Bernardino, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso I, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Para constar, eu, Eveline de Andrade Oliveira e Silva, 

Secretária-Geral Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pela Excelentíssima Senhora 

Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e por mim subscrita. Brasília, aos sete 

dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte. 

 
 
 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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